
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS solicitação para reforma

da calçada por completo do poli esportivo do bairro Segismundo Pereira.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se  pelo  fato  de  atender  a  população  que  pede  a

reforma da calçada no endereço supracitado. O pedido nos foi relatado pelo senhor Raimundo

junto  com grande  parte  dos  moradores  encontrados  nas  mediações  do  local  e  constatado

pessoalmente pela nossa assessoria. Solicito atenção ao pedido, pois a referida propositura

faz-se necessário em caráter  de urgência,  devido aos  grandes  riscos  de acidentes  para  os

transeuntes do local. É válido ressaltar também, que a calçada é utilizada para a prática de

caminhada dos moradores sendo um incentivo à saúde e bem estar dos mesmos, porém, no

período noturno a calçada danificada tem causado inúmeros acidentes. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 04 de abril de 2024.
GILVAN MASFERRER

Vereadora - PSB
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REQUERIMENTO Nº 96568/2024

APROVADO
9ª Reunião Ordinária - 11/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




